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de São Paulo  - CETESB
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O evento propõe-se a uma imersão na mineração, importante atividade para o desenvolvimento
socioeconômico regional, e também contribuirá para a elaboração do Plano Diretor Municipal, com observação
do Ordenamento Territorial da Mineração.

A Jornada de Desenvolvimento da Mineração 

A Mineração

Plano Diretor Municipal



A Jornada de Desenvolvimento da Mineração 

• Fornece recursos minerais para construir casas, escolas, hospitais e estradas;
• É essencial para atividades industriais cerâmicas, cimento, vidro, aço, e agropecuária (fertilizantes, corretivos)

• Recursos minerais têm rigidez locacional, a sua mineração só pode ser 

localizada onde eles ocorrem na natureza.

• Fonte de emprego e renda locais;
• Implementação da arrecadação municipal.

• É atividade de utilidade pública, reconhecida por lei.

• Tem papel estratégico no desenvolvimento territorial sustentável 

• Precisa ser bem planejada e compatível com áreas residenciais, rurais ou ambientais.

A Mineração

Características da Mineração

Desenvolvimento socioeconômico



A Jornada de Desenvolvimento da Mineração 

• Lei municipal que organiza o crescimento da cidade;
• Instrumento jurídico que organiza o uso dos recursos naturais do município.Plano Diretor Municipal

garante segurança jurídica para o município

assegura locais apropriados para a atividade para os empreendedores

promove o uso sustentável dos recursos minerais e desenvolvimento econômico local



Importância da Mineração 
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Importância da Mineração 

Cimento, Agregados, Ferro, Alumínio, Cobre, Vidro

Geração e 
Distribuição 
de Energia



Síntese da Mineração em São Paulo
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Agregados 2010-2023 (milhões de toneladas)

Qtde Comerc. (t)

A mineração no Estado é voltada para agregados (areia e brita) de 
aplicação em obras de construção; produz também água mineral, 

argila,  calcário para cimento e cal, calcário agrícola, areia 
industrial, fosfato.

São Paulo é o estado mais relevante na produção de agregados do 
Brasil, com o dobro do valor da produção bruta e quantidade 

comercializada (t) do segundo maior produtor.

São Paulo é o segundo 
estado com mais 

municípios mineradores.

Empregos diretos da mineração em São 
Paulo  - 16.106

Fonte: Agência Nacional de Mineração – ANM
Instituto Brasileiro de Mineração – IBRAM

Fonte: Associação Nacional das Entidades de Produtores de Agregados– ANEPAC, 2023
Agência Nacional de Mineração  - ANM, 2023



Destaques sobre a mineração

Metais, petróleo e carvão têm maior valor 
agregado e, por isso, podem ser transportados 

por longas distâncias com viabilidade 
econômica. 

Materiais como areia, brita  e argila, quando 
longe dos centros de consumo ficam caros por 

causa do custo do transporte.

A mineração provoca impacto na 
morfologia do terreno, mas é um 

uso transitório do solo e a 
transformação das áreas mineradas 

pode criar espaços de utilidade 
pública.

Grande quantidade de areia é irrelevante se ela não 
tiver qualidade adequada para uso na construção.

Muitas regiões com areia, rocha ou argila boa qualidade 
já foram urbanizadas.

Nas áreas rurais, a presença da atividade agrícola 
frequentemente compete com a extração desses 

minerais.

Carrefour–SãoVicente-SP



O que é a CFEM e como ela é distribuída?

A CFEM é a Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais. Ela é um pagamento feito pelo uso dos recursos minerais de um
território. Esse valor é arrecadado e distribuído pela ANM.

Os bens minerais são propriedade da União, de acordo com a Constituição Brasileira.

A gestão dos bens minerais é feita pela Agência Nacional de Mineração (ANM).

CFEM arrecadada por SP em 2024

R$ 114,3 milhões

• 23% água mineral

• 19% brita

• 15% areia

• 11% calcário

363 municípios arrecadadores

RS 68,6 milhões

RS 17,1 milhões

RS 11,4 milhões

RS 17,1 milhões



A CFEM no Vale do Ribeira e Paranapanema

CFEM arrecadada em 2024

R$ 15.271.336,00 milhões



OTGM – Ordenamento Territorial Geomineiro
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Zoneamento 
Minerário

Municípios com OTGM em 2023



Zoneamento Minerário - DataGEO

Infraestrutura de Dados Espaciais Ambientais do Estado de São Paulo – IDEA-SP - DataGeo

https://datageo.ambiente.sp.gov.br/


Municípios com OTGM em 2023

O Potencial Mineral



Licenciamento Ambiental para Mineração



Linha Municípios Sustentáveis

Desenvolve SP



Linha de Apoio a Investimentos Municipais

Itens Financiáveis

Desenvolve SP



Para Empresas

Desenvolve SP



PATEM – Programa de Apoio Tecnológico aos Municípios
Objetivo: suprir as necessidades de ordem técnica dos municípios

PLANEJAMENTO TERRITORIAL

Carta geotécnica de aptidão à urbanização

Plano Municipal de Redução de Riscos de Deslizamentos e Inundações

Plano para gestão de floresta urbana

Inventário de Emissões Municipais

Estudo técnico ambiental para subsidiar a regularização fundiária

Estudo para criação de Unidade de Conservação municipal

Mapeamento de áreas prioritárias para conservação e recuperação ambiental

Decreto Estadual nº 65.811/2021

Município

• Solicita convênio

• Plano de trabalho

Secretaria

Desenvolvimento Econômico

• Avalia
• Celebra convênio
• Assegura recursos

Secretaria 

Ciência Tecnologia

• Financia

• Contrata IPT



Carta Geotécnica de Aptidão a Urbanização

Alta Aptidão

Média Aptidão

Baixa Aptidão

Município de Peruíbe

• Reúne informações sobre as características do solo e do terreno de uma região;
• Considera os processos naturais que podem ocorrer, como deslizamentos e erosões;
• Indica formas seguras e adequadas de ocupar e utilizar o território.

Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012 
(Política Nacional de Proteção e Defesa Civil) 



Programa Município Verde Azul – PMVA 

RESOLUÇÃO SEMIL Nº 036, DE 31 DE MARÇO DE 2024 –

versão 2025

Diretivas da Resolução nº 036/2024 – cada diretiva vale 10 
pontos divididos entre os itens da diretiva

1 - GA GOVERNANÇA AMBIENTAL 5 itens 

2 - MC ADAPTAÇÃO ÀS MUDANÇAS CLIMÁTICAS 6 itens 

3 - EA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 3 itens

4 - SB SANEAMENTO BÁSICO 6 itens 

5 - RS RESÍDUOS SÓLIDOS 5 itens

6 - QA QUALIDADE DO AR E MITIGAÇÃO DE GEE 8 itens

7 - BIO BIODIVERSIDADE 7 itens

8 - AU ARBORIZAÇÃO URBANA 4 itens

9 - RH RECURSOS HÍDRICOS 6 itens

10 -
ZEE

ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO 2 itens

Proposta de inclusão de Diretriz na Versão 2026

RECURSOS MINERAIS
Engloba adequação de atividades de extração mineral aos zoneamentos e planos diretores de cada 
município.

RM1 Possui Carta Geotécnica de aptidão à urbanização, estabelecendo diretrizes urbanísticas
voltadas para a segurança dos novos parcelamentos do solo e para o aproveitamento de
agregados para a construção civil?
Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012 (Política Nacional de Proteção e Defesa Civil) 

RM2 Possui PDUI alinhado com o zoneamento minerário definido no OTGM existente para a
região? (PDUI - acima de 20.000 hab)
Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto das Cidades)

RM3 Exige certificação CADMINÉRIO para os fornecedores de agregados que atuam em obras 
municipais?
Decreto Estadual nº 67.409, de 28 de dezembro de 2022 (Cadastro Estadual das Pessoas 
Jurídicas)



Guia Prático para Gestores 

Manual para ajudar a gestão municipal, a entender 
como incluir a mineração de forma correta e segura 

no Plano Diretor da sua cidade.




